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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

MODALIDADE: PRECÃO TIETNÔruICO

FUNDAMENTO LEGAL: [E¡ No. 1O.52O1OZ E LEI No' 8'666193' ALTERADA PELA LEI No'

8.g83/94 E r¡AlSUnçnO COMPTEMENTAR EM VIGOR, tEl COMPLEMENTAR No'

lzgl*',tEt COMPLEMENTAR N'. 147,.14 E SUAS ALTERAçöES, DECRETO FEDERAI No

10.024|lg,DEGREToMUNlclPALNo.2.ls4tl3ALTERADoPEtooDECREToNo.
3.691118.

cnrrÉn¡o DE JULGAMENTo: MENoR PREço PoR LorE'

DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.

óneÃo GERENCTADOR: SECRETARIA DE PLAN EJAM ENTO, ADM lN lsTRnçÃo r crsrÃo'

r. oBJETo: REGrsrRo DE pREços vrsANDo FUTURAS E EVENTUAT' Aeursrçöss pe MATER.A'S

DE coNsrnuçÃo, ¡lÉrR¡cos, HronÁuucos 9BJETTyAND9 ATENDER AS NEçESSIDADES DA

'ECRETARTA 

DE 
'LANEJAMENT', 

nor,¡ruJJrnnçÃo e c¡srÃo Do MUNtctPto DE sÃo coNÇnlo

DO AMARANTE/CE, (EXCLUSIVO PARA ME/EPP).

1.1. o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá

à sEcRETARtA DE PLANEJAMENTo, ADMtNtsrnnçÃo E GEsrÃo, no seu aspecto

operacional.
Z. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

2,1. o presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas procedente da

Secretaria, no qual consta nos autos'

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotaçöes realizadas pela Central de Compias do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFIcAçÃo Do oBJETO

2.3.1 -Valor estimado de R$ 23'637 '74 
(vinte e três mil seiscentos e trinta e sete reais e

setenta e quatro centavos)'

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNIçIBAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LOTE 01 EXC LUSIVO PARA M P
VR. UNITQUANT.

o¡scR¡çlITEM
34102,672

METRO

s00G ctl rcos -
1 3179,93DAD

VASOz
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2.g.2. OS QUANTTTATIVOS DO OBJETO DESTA LlclTAçÃo ESTÃO DlvlDlDos DA

SEGUINTE FORMA:

2.9.2.14 presente licitação destinar-s e-â a competição apenas entre licitante que estejam

sob a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)' para o

cumprimento do disposto no art. 48 da Lei complementar No' 123/06 alterada pela Lei

comprementar No. 147/14, a administração púbrica: t. Deverá rearizar processo ricitatório

destinado exclusivamente à porticipqção de microemPresas e emPresas de Pequeno

porte nos itens de controtação cuio valor seia de até R$ 80'000'00 (oitenta mil reqis)'

Rua Ivete Alcântara" no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
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a) Os lotes exclusivos só Poderão ParticiP a r exclusivamente microempresas - ME e EmPresas de

Pequeno Porte - EPP.

b) ö critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR'LOTE'

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO OOS TOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre s¡'

observando-se, inclusive as ,.gá, de mercado para a especificação dos itens' de modo a

manter a competitividade necessária à disputa' !¡ . - -^-^..
2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um

número mu¡io grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a cãordenação das atividades, pois a Secretaria gestora não conta com

servidores suficientes paia fiscarizar e acompanhar um erevado número de contratos. Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote' 
-.-r.--¡-ø ^ ^.^na¡.Þ

2.4.S.Noquedizrespeitoroprin.ípiodaeconomicidadeeemcontratarapropostamals
vantajosa, individuari zar a.oÅtrataçao de arudido objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto

licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a

Administração na economia de escala, tendo Lm vista que implicaria em aumento de

quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

Administração.

3. JUSTtFtCATtvA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

3.1 A aquisição dos materiais hidráulicos, elétricos e de construção se fazem necessários

para novas manutenção, utilização nos serviços de manutenção, recuperação e conservação

nas instalaçöes predial da Seåretaria, garantindo assim a qualidade no atendimento e

conservação do patrimônio púbrico, coñsiderando que a necessidade de zerar pelos bens

públicosutilizandodetodososmeiosaoseualcanceparaprotegê-los,sabendoquea
aquisição dos materiais supracitados são imprescindíveis para manutenção e conservação

logradouros públicos pertencente à Secretaria;

Diante do exposto acima, faz-se necessária a aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e

de construção.

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DlsPuTA

ABERTo: os ricitantes apresentarão rances púbricos e sucessivos, com prorrogaçöes'

conforme o critério de julgamento adotado no edital'

PrefeituraMunicipaldeSäoGonçalodoAmarante.-EstadodoCearáRuaIveteAlcântara,nol20-CEP:62.670.000_
do Amaranre - cE Fone/Fax: (aÐ ¡¡ r s-îiöð - cNp¡ n" oz.s¡¡,eso¡ooor'r s - ccF 06'920'237'0 E'mail:

prefeituramunicipal@pmsga..o*I, 
_ Sìte: htlp://wqw.saqeonca|odoamarante.ce.gov.bri

São Gonçalo



PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIEAL DE S^Ã,O GONÇALO DO AMARANTE

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ

REA¡S), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta'

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutoi do período de duração da sessão pública'

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.
;:;. rrlï r.,¡plt.se de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão

pública será encerrada automaticamente' ,.,,- .-^,- -:-r^*^ â ^râ
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema' a pregoelra

poderá, assessorado pela equipe de apoio, u¿.itit o reinício da etapa de envio de lances'

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

ricitação, Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2.Prazodevalidadenãoinferiora60(sessenta)dias.
5.3.Ositenscotados,nosquantitativoslicitados,segundoaunidadedemedida
consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo

a resPectiva MARCA.

5.4. Os valores unitáriOs e totais em algarismos de cada item cotado' e conforme o caso' o

valor global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.5.Quantidadeofertadaporlote,observandoodispostonoedital.
5.6. O registro de proposta de preços pressup-öe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.2. os preços constantes da proposta de preços do ricitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a uírguia, labendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional' 
ra actrr inrlrrí^a< - es' os encargos sociais'

5.8.Nospreços,jádeverãoestarincluídasasremuneraço|
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

prefeitura Municipal de são Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no-120 - cEP: 62'670-000 - são conçalo
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contratação licitada, incl usive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.g. Os preços propostos serão de exclusiva iesponsabilidade do licitante' não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro'

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso' prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços unitários/grobar com varor superior aos

preços máximos estimados para a contratação'

s.lz.os itens com as mesmas especificações, constantes em lotes diferentes, deverão ter

;;';;";valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

5.14,4 proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus un.*orl .r .rp..ial quanto à especificação dos bens e as

condiçöes de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e No' 8'666/93'

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com'br, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pera pregoeira de quarquer outro

documento, nem permitido ao licitant e fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira

por meio do sistema.

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item.
5.Is.QUALQUERLICITANTEQuEsEIDENTIFICARDE_a-Y*S.yERFoRMA,ANTESDo
TÉRMINO DA FASE DE LANCE;.SERÁ SUMAR¡AMENTE EXCTUíDO DA DISPUTA'

5.lg.Encerradaafasedelancese/ounegociação,havendoounãomudançadopreço
inicial, depois de declarado aceito o preço 

'proposto' o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no p*o Uín¡lUO DE 02 (DUAS) HORAS' após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação'

s.20. A proposta de preços tnåt consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identiiicriao Ou licitante, sem emendas ou rasuras' datada' devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

prefeitura Municipal de são Gonçaro do aqa1a11e. 
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a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-ma

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo pap
il, identificação (nome

el timbrado) com o No.

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

CpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

d) A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do inferior ao determinado no

Edital.

5.20.L A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens do lote (conforme O caso), atualizados em

consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação' A licitante poderá

apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores

dos itens nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis. Os preços finais não

poderão ser superiores ao preço máximo fixado, bem com os valores dos itens constantes

no(s) referido(s) lote(s).

S.ZO.Z, As propostas que ultrapassarem a 40o/o abaixo do valor médio estimado poderão

ser solicitado pela pregoeira as planilhas com os custos de cada item devendo conter:

pREçO DE CoMpRA, TRTBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação.

5.20.3. Quaisquer informaçöes a respeito da operacion alização da plataforma de disputa

(BBMNET), ño que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.Z1.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNlCl' da

plataforma de disPuta.

6. HABIUTAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE' na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão deverão ser enviados excrusivamånte por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HRe¡LlrAçÃo JURíD¡CA

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântar4 no 120 - cEÌ: 62'670-000 - são Gonçalo
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a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial ondetem sede a matriz.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RETAT¡VA À REGUTARIDADE F¡SCAI E TRABALHISTA

6.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.g.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos relativa aos iributos federais e dívida ativa da União (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14'

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.g.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Þébitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RETAT¡VA À QUAL¡FICAçÃ9 EC9NÔMIC9-F¡NANCEIRA
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6.4.1 . Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.
6.4.2.BALANçO PATRIMONIAL e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por
contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03
(três) meses da data de apresentação da proposta.
6.4.3. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis, transmitidos

respeitada a INRFB vigente.
6.4.4. No caso de sociedade por açöes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação
em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial.
6.4.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289,294,294-A e 294-8 da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
6.4.5. No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
6.4.6. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo
aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
6.4.7. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que
apresentar resultado inferior a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar
patrimônio líquido mínimo de 10o/o (dez por cento) da estimativa de custos.

6.4.8. O PATRIMô¡¡IO IíQUIDO fUíru¡¡UO não inferior a 10o/o (dez por cento) da estimativa
de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial, quando
o índice de Liquidez for inferior a 01 (um).

6.4.9. coMPRoVAçÃO DA BOA SITUAçÃo FINANCEIRA da licitante atestada por
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice
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de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula

abaixo:

LG=AC+ARLP>1,0
PC+PELP

Onde:

AC:Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

6.s. RELATTVA À qUAUHCAçÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou

esteja fornecendo objeto compatível com'o objeto da presente licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio,

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do

Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIL¡TAçÃO

G.G.I. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854/99, e ao inciso

XXX|ll, do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NEM EMPREGA MENORES DE 16 (DEZESSEIS)

ANOS em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

G.G.Z. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi DECLARADA

lNlDôNEA para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV

do art. 87 da Lei No. 8.666/93.
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que INEXISTE FATO SUPERVENIENTE

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.
6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

MICRoEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, bem como não está incluída nas hipóteses

do 5 40 do art, 30 da Lei Complementar No. 123/06.
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6.7. No caso de licitantes devídamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atencler ao disposto neste edital,

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.
6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada para abertura do certame.

6.12, A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser anexada na plataforma BBMNET, para fim de autenticidade e verificação

de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou

inabilitada.
6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a fílial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

6.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.17.O licitante provisoriamente vencedor em um LoTE, que estiver concorrendo em outro

LOTE, ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
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somando as ex¡gências do LOTE em que ven

assim sucessivamente, sob pena de inabilitaç

6.18. Constatado o atendimento às exigênc

do LOTE em que estiver concorrendo, e

m da aplicação das sanções cabíveis.

habilitação conforme fixado no edital, o

ceu as

ão, alé

ias de

licitante será declarado vencedor.

6.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.20. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o pruro de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a

critério da administração pública, para regularizaçäo da documentação, para pagamento ou

parcelamento do déblto e para emissão de eventua.is certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

6.21. A não-regularìzação da documentação, no prazo previsto no subitem anterior'

implicará decadãncia do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art.

g1 da Lei No. g,666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
6.22 euaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

7. DOrAçöes onçnMENTÁilAS
7.1. Aindicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçö¡s oe ENTREGA E LOCAL

8.1. O prazo de entrega do objeto licitado é de até 05 (cinco) dias' contados do

recebimento da ordem de compra, prorrogáveis apenas em caso de justificativa que

imponha seu elastecimento, desde que não prejudicada a devida atenção à demanda

pública.
g.2. os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra' observando

rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

g.3 os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ordens de

compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da coNTRATANTE.
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8.4. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento
8.4.1. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

estabelecidas no anexo do edital quanto aos produtos entregues.
8.4.2. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome do Órgão Contratante.
8.4.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e

exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo

ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados à

supracitadas condições, sob pena de aplieação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
8.5. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente

as especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes,

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam ímputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituil às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitps ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

^ 
reduzindo essa responsabilidade a físcalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;

c) Todos os itens deverão apresentar prazo de validade, de no mínimo 12 (doze) meses,

contados a partir da entrega do produto, caso o prazo de validade estabelecido pelo

fabricante do produto seja superior ao mínimo exigido, prevalecerá o maior.

d) Os materiais a serem entregues deverão ser de ótima qualidade, atender às

especificaçöes técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:

e) Às normas e especificações constantes neste Termo de Referência.

f) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25o/o (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No.

8.666/93;
g) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento das atividades administrativas do Órgão Contratante.
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h) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como i nad i m plemento contratua l;

¡). Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando

formulados até o prazo limite do item acima.
j) A entrega clos itens, objeto deste Termo de Referência, será realizada no Almoxarifado do

Órgão Contratante, conforme endereço estabelecido na ordem de compra, e sem nenhum

ônus para a mesma, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade e

quantidade exigida neste Termo de Referência;

l). O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificaçöes estabelecidas

neste instrumento, no horário de 08 às 12hs e das 13 às 16hs;

8. OBRTGAçöES DAS PARTES

8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No.

10.520/02. \ 
,

8.2. São obrigaçöes do fôrnecedor:
a) Entregar os produtos licitados clentro dos padrões estabelecidos pelo Órgão Contratante

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste

contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceiio pelo Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FORNEcEDoR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito

funcionamento e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Contratante do Município
de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações

previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de correspondência;
m) Possibilitar à Orgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do

objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte

os produtos recusados pela Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante

CE, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s)

local(is) de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

8.2.1, SÃO NTSPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
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mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São
Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo
do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que
ficarâ, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao
fornecedor, o valor correspondente.
8.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
8.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
8.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for
solicitado.
8.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução

do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condiçöes estabelecidas.

8.3. O CONTRATANTE OBRIGA.SE A:
a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

9 FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura

da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, através do Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No. 8.666/93, da Lei No.

10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar No.

123/06, Lei Complementar N'.147/14 e suas alteraçöes e Decreto Federal No 10.024119,

Decreto Municipal No.2.154/13 Alterado pelo o Decreto No.3.691/18.

9.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
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9.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este
edital.

9.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do
Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro
de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital.
9.2.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do
Amarante - CE.

9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital.
9.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido

é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com

vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os

valores estimados para a contratação.
9.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se

adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
9.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

9.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitações específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

9.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que

não a Ata de Registro de Preços, ê o preço cotado neste, for igual ou superior ao

registrado.
9.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorarâ, os preços registrados,

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos produtos registrados.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado clo Ceará Rua Ivete Alcântarq no 120 - CEP: 62'670'000 -
do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07,533.65610001-19 - CGF 06.920 '237'0 E-mail,

prefeituramunicipal@pmsga,com.br - Site: http://www,saosoncalodoamarante.ce.sov,br/

São Gonçalo



PREFEITURA DE

sÃo GoN
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL UPSÄq GONCALO DO AMARANTE

9.8. O Município de São Gonçalo do Amarante -
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

preço registrado estiver acima do preço de mercado'

9.9. Antes de receber a autorização de fornecimento

CE convocarâ a CONTRATADA Para

mercado, sempre que verificar que o

e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente.
g.iO. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira.
g.if. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item.
g.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - Ce poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela.

9.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 619ão

gerenciador.
10.14. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder' por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos particiPantes.

9.14.L O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

9.15. Após a homologação áa licitação, o registro de preços observará' entre outras' as

seguintes 
"'-'-J-'¡-

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do ricitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de São Gonçalo do Amarante /cE, e ficará disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e
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c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
9.15.1. O registro a que se refere o item 9.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reselva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.

19 e 20 da Lei Municipal 2,154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

9.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

9.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de quetrata o subitem

b) do item 9.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva.

10. FTSCAUZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo

Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art.67 da Lei No. 8.666/93.

11. OS PRODUTOS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

11.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com as especificaçöes constantes na proposta da empresa,

marca, modelo, embalagem, especificaçöes técnicas e níveis de desempenhos mínimos

exigidos.

11.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado

pelas partes.

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o

recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e

definitivo poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente

um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente

conferidos, conforme descrito acima.

12. SANçöES
12.1, Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE e será descredenciado no Caclastro do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta de preços:
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| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:

l. Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

12.g, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentå, qu. o .orþl.rentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666 /93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) atét 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12,4.0 valor da multa ãplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for Pa9o, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus'
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12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos
12.5,2. Para todo ato inconveniente ou ilícito quetenha indício de causardano ou prejuízo

a Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSTçöES FTNATS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços,

constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10,520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

ana Nunes Gomes

Secretária de Planejamento, Administração e Gestão

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara" no 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533,656/0001'19 - CCF 06,920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://rvww,saoeoncalodoamarante'ce.gov'br/
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ÞngGlo e¡-rrnÖj¡lc,o t¡". ooz/zozg - snp
ANEX9 il - PRoPoSTA pE PREçoS

pneoÄo eurnô¡¡rco No. 002/2023 . sRp
Razão Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: REG|STRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÖES 0e MATERIAIS DE

corusrnuçÃo, rÉrntcos, HtDRAuLtcos oBJETIvANDo ATENDER As NEcESSIDADES DA SEcRETARIA DE

pmue¡RvrENTo, ADMtrursrnnçÃo r oesrÃo Do MuNtcrpro oe sÃo coNçALo D0 AMARANTE/CE,

(EXCLUSTVo PARA ME/EPP),

0 valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

oBS:CONFECçAO GERAL DO MATERTAL COM AS ESPECIF|CIçÖES CONFORME TERMO Oe nerenÊHCn
(ANEXo r).

Prazo de entrega máximo: conforme exposto no edital.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias,

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluidas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do Proponente>>>

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvele Alcântara, no 120 - CEP: 62,670-000 - Säo Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: (gs) ¡st s-it oo - cNpJ no 07,533,6b6/0001-19 - cGF 06,920.237-0 E-mail: prefelturamunicipal@pmsga,com,br - slte:

LOTE
VALOR
TOTALQUANTIDADE

VALOR
UNITARIO

ESPECTFTCAçAO UNIDADE
MARCA

ITEM

R$VALOR TOTAL
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PREGÃO ELETRONICO NO. OO2/2023. SRP

ANEXolll-ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 

-PREGAO ELETRÔNICO NO. ()02/2023. SRP

VALIDADE: 12 |POZEI MESES

Pelo prese nte instrumento, o MUNlClPlo DE SÄo GoNçALO DO AMARANTE - CE, Pessoa jurfdica de

direito público interno, inscrita no CNPJ No com sede na

Centro, Säo Gonçalo do Amarante - CE, neste ato

através da SECRETARIA (Órgäo Gerenciad or), representado pelo Sr

sr,-, (,,,,)

ELETRÖNICO N0. 002/2023

e Secretaria de 

-

considerando o julgamen to da licitaçäo na modalid
(Órgåo Participante) , representado pelo

ade de PREGAO

- SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) em presa(s) sig natåria(s), conforme

relaçäo constante no anexo I desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de

acordo com a classificaçäo Por elas alcançadas, atendend às condiçöes previstas no instrumento0

convocatÖrio e as constantes desta ata de registro de preços, em conform idade com as disposiçoes a seguir

Prefeitura
CE

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRÔNICO N0. 00?12023' SRP,

sujeitando-se as partes àJ normas constantes do Decreto Municipal _Ni 211!í13 ALTERADO PELO 0

OÉCnefO No, 3,6b1/18, da Lei N0.8,666/93 e suas alteraçöes, e da Lei No, 10'520/02'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1, Constitui objeto da presente ata o -, tudo conforme especificaçoes

contidasnotermodereferênciaconstanteffiÃoeurn0¡¡IcoN0.002l2023.
SRp, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata

de registro de preços,

SLÁUSULA TERCEIRA - DA VlcÊNCh DA ATA DE REGISTRg DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terå validade de 13 OOZE) MESES, contados a partir de sua

assinatura, improrrogáveis,

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNcn DA PRESENTE ATA DE REGISTRo DE PREç09-. . ...^--. ^" ^
4.1. o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAo E

öÉ'siEö Oó Uuli.ip¡o de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional,

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

iJ. Or frrçg, registrados, a äspecificaçäo dos produtos, os quantitativos, empresas fornecedoras e

,.pr.r.ntånte legal,äncontram-se el'encadoé no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em

ordem de classificaçäo das propostas de preços,

çLÁUSULA SEXTA - Do(S) LocAL(lS) E PRA¿9(S) DE ATENDIMENTg

6.1. Os produtos ticitados deveräo ,.t tnit gr.s ìónforme gxnosto-1q]9q9 glReferência, a contar da

expediça'o da ordem dé compra/fornec¡menio, õóntorme inoicado báa-sÈcnernnlA CoNTRATANTE, (

Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEP: 62.670'000 - säo Gonçalo do Amaranle -
Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cñpJ n; oz.s¡s.osoiooot -t s'- õcÈ óo,sà0,æz-0 E-mail: prefeiluramunlclpal@pmsga'com'br - site:
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cLÁusuLA sÉrme- DAS coNDrçÖES DE FoRNEcTMENTo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes de

fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na

legislação pertinente,

7,2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento seräo efetuadas através de ordem de compra,
emitida pelo 0rgão contratante, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o

objeto, a especificaçã0, as obrigaçoes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega,
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeteräo igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei N0,

8,666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisöes,
7.4. Este instrumento näo obriga o Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçã0,

nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisiçäo do(s)

objetos(s), obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverå assiná-la e devolvê-la ao Municfpio de

Säo Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento,
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou

contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderäo ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitaçã0, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento serå realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizaçöes de

fornecimentoiordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo órgäo contratante, acompanhadas das certidoes de regularidade trabalhista, federais, estaduais

e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçoes da proposta e os preços devidamente registrados.

8,2. Por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverå apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão contratante,

8,2.1, Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deveräo ser requeridas junto ao órgão

contratante,
8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentaçäo tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalfcias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irreguÍaridade nas notas fiscais/faturas, estas seräo devolvidas aoÏornecedor,

para as necessårias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeiçä0, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentaçã0.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura,

8.3.3. Por ocasião do pagamento, serå efetuada consulta "on-line" às certidoes apresentadas, para verificaçäo

de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista.

8.3.4. Constatada a situaçäo de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que regularize sua situaçä0, no prazo estabelecido pelo Municipio de Sao

Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentaçäo de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicaçäo das penalidades cabíveis,

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cearå Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: (gs) ¡¡t s-¿t oo - cNPJ no 07,533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com,br - Sile:
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8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçoes, nem implicará

aceitaçäo definitiva do fornecimento,

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÖES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo órgão contratante, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz

parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejufzos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) lndicar preposto, aceito pelo órgão contratante, para representá-lo na execuçäo do contrato, As decisöes e

providências que ultrapassarem a competência do representante do F0RNECEDOR deveräo ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 0rgäo contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execuçäo do objeto;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de registro de

preç0s;

h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;

i) Comunicar imediatamente ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no

endereç0, conta bancária e outros julgåveis necessários para recebimento de correspondência;
j) Possibilitar ao órgäo contratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condiçöes

para atendimento do objeto contratual;

i¡ Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pelo Órgão

contratante, caso constatadas divergências nas especificações, ås normas e exigências especificadas no edital

ou na sua proposta de preços;

m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

documentos, especificaçöes técnicas do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

n) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo

exigidas no edital relativo à licitaçäo da qualdecorreu o presente ajuste,

9.2. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cearå Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo do Amaranle -
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b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CEpor autoridade- competente, em decorrência. do descumprimento de lei'ou àr 
"ôulãrrnto 

a ser observado naexecução do fornecimento, desd,e que devidas e. pagai, as quais serão reemüofsáOas ao Município de São
Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, cle pleno diieitä, autorizãàa a descontai, ãä q6lqr.r pagamento devido
ao fornecedor, o valor correspondente.
9'2'1' O fornecedor detentor do registro autoriza o Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE a descontar ovalor correspondente aos referidoó danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos
que lhe forem devidos, independentemente de qúaþuer procedimento judiciát oü ãxira¡uoicla, aJJeþrriã ,prévia defesa,
9'2'2' A ausência ou omjssäo da fiscalização do Município de Sao Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o
fornecedor das responsabilidades previstaé nesta ata de registro de preços.
9'3' Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese
:lqrT?, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
9'4'{ falta de quaisquer dosprodutos cujo fornecimento incumoe ao detentor do preço registrado, não poderá
ser alegada como motivo d-e.fo¡Ça maior para o atraso, má execução ou inexecução do rorîecimeÁto oo'oqtãtou 

190 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cúmprimento oòå ptãios e demais condiç'oes

estabelecidas,

cLÄusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAçÖES Do MuNtclpto
19:1. 0 Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:
a) lndicar o local e horårios em que deveräo ser entreguejos produtos;
b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso aó local da entrega desde que observadas as normas de
segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registiados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado,

CLAUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

1!1. A presente ata de registro de preços p_oderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçoes contidas no art.
65 da Lei N0, 8,666/93 e as disposições do Decreto Municipat Ñ0, 2.1s4l13 ALTERADo pELo o DECRETo N.,
3,691/18,

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantâgem, a ata de registro de preços, duraite sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da ãdministraçao priblica municiþat que näo tenha-participäOo Oo
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciadoi
'12.2. Os Órgãos e entidades que näo particiþarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar ao órgäo gerenciador þará mahifestação sobre a possibilidàJà Oe
adesä0,

12.3, Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou näo da execução do fornecimento-clecorrentes da adesä0, äesde que não prejudique as

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

a)Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisöes judiciais, eximindo o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ouresponsabilidade;

Municipal de_sãoGonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEp: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533,656/0001-19 - CGF 06,920,237-0 E-mait: prefeituramunic'prrOprigã.or.br- Site:
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obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Municlpio de Säo
cE,

lo do Amarante -
12,4, As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo näo poderäo exceder, por órgäo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgäos participantes,

12.4.1.0 quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS E

CADASTRO RESERVA
13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor näo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pelo órgäo contratante, sem justificativa aceitåvel;
c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e
XVll do art, 78 da Lei N0.8,666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega totalou parcialda ordem de compra decorrente desta ata de

registro de preços,

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei No, 8,666/93;
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No, 8,666/93,

13.3. Oconendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor serå informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessfvel o endereço do fornecedor, a comunicaçäo serå feita por

publicaçäo na afixaçäo do flanelógrafo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande

circulaçäo estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última

publicaçã0.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderå não ser aceita pelo

Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçäo das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Näo poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida,

13.6, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaräo todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

13.7. Caso o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prenogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execuçäo e/ou sustar o pagamento das

faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

13.8. CADASTRO RESERVA
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13,8.1. Após a homologaçäo da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço regishado com indicaçäo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Municfpio de São

Gonçalo do Amarante/CE, e ficarå disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ordem de classificaçäo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçoes.

13.8.2. 0 registro a que se refere o item 13,8,1 tem por objetivo a formaçäo de cadastro de reserva, no caso de

exclusäo do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2.154113

alterado pelo o Decreto No, 3,691/18,

13.8.3. Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.
13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 13,8,3, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS SANçÖES
14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃ0 GoNçALo D0 AMARANTE - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto; I

V - Näo mantiver a proposta;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo;

¡1. lt¡utta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto conhatual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

f ll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

ì¿.S. Ña hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimenio/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sançäo
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mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste nstrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complemen tem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuizo das demais sançöes previstas na Le No, 8,666/93, alterad e consolidada, e n Lei Noa a

10,520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
ui trlutta de i% (um por cento) alé 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso;

14.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,

14.4,1, Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

i+,q.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dÍvida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes,

14.5. pRocEDlMEñTo ADMIñISTRATIVo: As sançoes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio,

14,s:1, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã¡ OS lcinco¡ dial úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

¡i iO iO.a'dias corridos para a sañçao de impedimento de licitar e contratar com o Municlpiode Säo Gonçalo

Oô nmarañte - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municlpio de Säo Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

1,4,S.Z, para todo ato inconveniente ou ilfóito que tenha indicio de causar dano ou prejuizo a Administraçäo

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentoilicitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruidos, pela

eiejoeira à procuradbria Geral do Município para apuraçä0. Nos casos ligados a fase p_osterior a. adjudicação

,rrão corrnicados pela SECRETARIA CONTRATANTÉ competente à Procuradoria Geral do Municfpio de

São Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ILíCITOS PENAIS

1S.1. As infraçoes p.nrìr tipificadas na Lei No. 8,6b6/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejulzo das demais cominaçöes aplicåveis,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURS9S oRçAMENTÁnloS

16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriuñdas da presente ata de registro de preços, correrão à

conta de dotåçöes orçamentárias consignadás no,respectivo oiçamento municipal vigente, em favor do órgäo

contratante, à bpoca da expediçäo das c-ompetentes ordens de compra/autorizaçöes de fornecimento,

cLAusuLA DÉclMA sÉTIMA - DAs DlsPoslçÖES FlNAls

17.1, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17.1.1.Todas as alteraiéãi'qur r. fizerem-necessárias seräo registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de registro de preços'

1l,1,z,lntegram estã áta ðe registio d'e preços os seus anexos, o edital de pregäo eletrônico que lhe deu

origem e seus anexos, e as propóstas de preços das empresas classificadas'

i;i.ä: ñ;ñ;;;ucionar ou utitizar o céntrato decorrente do presente ¡eqistrg 
pala qualquer operaçäo

financeira, sem pr¿viið .ifr.sr autorizaçäo do Municf pio de SÃO GoNçALo D0 AMARANTE - CE'
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17.2, O Município de Säo Gonçalo do Amaran te - CE se reserva o direito de fazer uso de qua lquer dasprerrogativas dispostas no artigo Sg da Lei N0, 8.666/93, alterada e consolidada,
17.3. A inadimplênci a do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto da Ata de Regisho de Preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos pelo Município
de São Gonçalo do Amarante - CE

<<<DATA>>>

MUNrCfptO DE SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE
CNPJ N'.

SECRETAR|A

17'4' o FoRNEcEDoR, na execução do fornecimento, sem prejufzo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subco¡tratar partes do contrato sem a expressa áutorização oo'orjão contratante,
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18'1' 0 foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questoes decorrentes
da ex-ecução deste termo, em obediência ao disposto no$ 20 do art, 55 da Lei N0,g,666/g3, alterada e
consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam a presente 
?!? de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus juridicos e le-gais efeitos, 
' ' l

DE PLANEJAMENTO, ADMTNTSTRAçÄo E cEsTÄO
ÓnOIo GERENcIADoR

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<cPF N0.>>>

TESTEMUNHAS:

1, CPF NO,

2, CPF NO

PREFEITURA DE
sÃo eoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINÞO UMA NOVA HISTORIA
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA ]NTERESSADA

óncÄo GERENCTADOR:

1. SECRETARTA DE PLANEJAMENTo, ADMTNTSTRAç¡O e CeSrnO
Secretária de Planejamento, Administraçäo e Gestão:

Prefeilura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cearå Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo do Amaranle -
CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n0 07,533,656/0001-19 - CGF 06,920.237-0 E-mall: prefelturamunicipal@pmsga.com,br- Site:
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO ll- RELAÇno e euluncRcÄg oos ronruecroones con¡ pneços Rrclsmloos

t. mzÄo soctAl: _
CNPJ No.:_
Endereço:_
Telefone:_
Representante legal:_
CPF NO.:

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -
CE Fone/Fax: (85) 33154100 - CNPJ n0 07,533,656/0001-19 - CcF 06,920,237-0 E-mall: prefeituramunicipal@pmsga,com,br- Site:
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ATA pE REGISTRo DE PREç9S No.

ANEXO ilt- REG|STRO DE PREçOS UN|TÁß|OS, ESPEç|F|CACAo DoS PRoDUToS, MARCA

QUANT|TATIVoS, EMPREçAS FoRNECEDoRAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.-, celebrada entre o Município

de Säo Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZÄO SOCIAL:-
CNPJ No:_

<<<RELACIONAR ITENS>>>

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do cearå Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEP: 62,670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
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4TA.pE REç|STBo pE 
PREç,OS No.

¡nexo v- nençÄo e uclrnutes Ho cAolsrno Resenvl

LOTE

t. RAZ¡O SOGIAL:-
CNPJ No.:-
Telefone:_
E-MAIL:-
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ANEXO IV- TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.

o t'¡uMcfpto DE sto coNçALO DO AMARANTE - CE , pessoa jurfdica de direito público interno, inscrito no
CNPJ NO. com sede na n0 Centro, Säo Gonçalo do
Amarante CE, através da SECRETARIA neste ato representado peloSecretário_ Sr. doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado, a empresa pessoa jurfdica de direito privado, sediad
CNPJ NO. por seu representante legal, Sr

a à inscrita no
(a) inscrito(a) no CPF No doravante

-t
denominada CONTRATADA, firmam
condiçöes a seguir estabelecidas:

entre si o presente TERMO DE OONTRATO mediante as cláusuras e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1'O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. _, oriunda do
PREGÄO ELETRÔNlco No, 002/2023 - sliP, em conformidade com a Lei No, g,66é/93 e ruas ait.rações c/c
os termos da Lei No. 10.520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constituiobjeto deste contrato a conforme itens abaixo listados

ITEM ESPECTFICAçÄo UNIDADE
MARCA

QUANTIDADE
VALOR

UN|TARIO
VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, Do PAGAMENTo E REEQUILIBRIo EcoNoMIco FINANcEIRo
3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: 0 pagamento serå efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as
ordens de compras expedidas pela administraçä0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidoes de regularidade trabalhistas, federais,
estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de
preços,

3,2.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, observadas as disposiçoes editalícias, através de crédito na conta bancåria do fornecedor ou
através de cheque nominal.

3.3. REEQUILfBR0 ECONÖMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsÍveis, porém de consequências incalculåveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea econômica exhaordinåria e
extra contratual, poderå, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administraçäo para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equiltbrio

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo do Amarante -
CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n0 07.533.656/0001-19 - CGF 06,920.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com,br - Site:
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econômico{inanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei N0. 8,666/93, alterada e
consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCN
4.1, 0 presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigorará até _ de _ de _.
CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correräo por conta das dotaçoes orçamentárias da 

-: -. 
Fonte de

Recurso:

cLÁusuLA SEXTA - DA OBRTGAçAO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçoes do instrumento convocatório,
da Lei N0. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei N0. 10.520102.

6.2. Säo obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo Órgäo Contratante do Município de

Säo Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na

ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejulzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do contrato que lhes sejam imputåveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) lndicar preposto, aceito peb 0rgão Contratante do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execuçäo do contrato, As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços do 0rgão Contratante do

Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, näo sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinårios sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados peb Órgäo Contratante do Municfpio de São Gonçalo do

Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Munictpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
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l) Comunicar imediatamente ao Municíp o de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida n0

endereç0, conta bancária e outros julgåve s necessários para recebimento de conespondência;

m) Possibilitar à Örgão Contratante do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias nas suas

instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela 0rgäo

Contratante do Municipio de São Gonçalo do Amarante CE, caso constatad as divergências nas

especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital 0u na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisqu er dados, informações,

documentos, especificaçöes técnicas do Município de Säo Gonçalo do Amarante'CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham ser confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimentoct

objeto desta ata de registro de preços;

p)Ârcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

qi tilanter, durante a vigência deste coñtrato, toãas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas no edital

relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste,

6,2.1, Säo responsabilidades do fornecedor ainda: '

a) Toda . qurlquer tipo de autuação ou açäo que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,

bäm como'pelos contratos de tiabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes ¡udiciais, eximindo o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;

b) ioda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE

pbr autoridáde òompetente, em dec'orrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do forneiimento, desde que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Municfpio de Säo

Gonçáo do Amarante - CÈ, que ficarå, de pleno diieitó, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,

6.2,2. Ofornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o

valor correspondente aos referidoé danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

qrã ff,r. forem devidos, independentemente de qúalquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa,

6,2,3, A ausência ou omissão da fiscalizaçäo do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirå o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

O,Z,+. toOo o prod'uto deverå ser comprovadamente de primeìra qualidade näo sendo admitida, em hipÓtese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

o,ä,s. n fafta dð quaiiquer dos produtos cujo fornecimenio incumbe ao contratado, näo poderå ser aleg_ada

como motivo de fórça maior para o atraso, må execuçäo ou inexecuçäo do fornecimento do objeto e näo a

ex¡mi¿ das penalidades a que está sú¡.ita pelo näo cumprimento dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas

6.3. A CONTRATANTE obriga'se a:

a) lndicar o local e horårios em que deveräo ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do 0oNTRATANTE acesso aã local ða entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c¡Étetuár os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçOES

/
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7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser

N0. 8,666/93, e suas alteraçöes posteriores,

administrativa,

cLAusuLA oITAVA - DAS SANçÖES
g.1. Ficará impedido de licftar e de contratar com o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, e serâ

descredenciadb no Cadastro do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuizo das multas previstas em edital e no contraio e das demais cominações legais, garantido o direito

a amþa'Oefesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao l61ante infratoipoOerão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

.¡ R..utur em cälebtar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer o!9t9 contratual

soli6tado, até o limite de 15% (quinze por cento) rótire o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll. Multa moratÖria de 200/o (vinte por cento¡ õonie o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,
g.3, Na hipótese de ato ilfcito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega Jos bens, às atividades da Ad'ministraçã0, desde que não c9ib3 a aplicaçäo de sançäo

mais grave, ou descumprimento por parte ãã ticitante de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, seräo

aplicadas, sem prejulzo das demais sançoãs p*irt.r na Lei No, 8,666/93;alterada e consolidada, e na Lei N0'

10.520102, as seguintes Penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) alé 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso,
g.4. O valor da mutta apl¡cada deverå ser recolhido ao tesouro municipal no prazo.de 05 þinco) dias a contar

da notificação ou decisåo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

g.4,1. Se o valor da multa näo for prgo, ou d.positado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus.

feita através de aditivo, e

após apresentação da d

se contemplada pelo art, 65 da Lei

evida justificativa pela autoridade
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8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,

8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio.

8.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditÓrio e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corridos para a sanção de impedimento de licitare contratarcom o Municfpio de Säo Gonçalo

do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do MunicÍpio de Säo Gonçalo do

Amarante - CE peto prazo de até 05 (cinco) anos,

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilfcito que tenha indlcio de causar dano ou prejufzo a Administração Pú-

blica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, Os casos ocorridos

durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoei'

ra à procuradoria Geral do Município para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo seräo

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Ama-

rante - CE,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO
g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisä0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital,

9.2. Alóm da apl6açäo das multas jå previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notiiicaçäo judicial oú extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçOes relativas ài despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçä0, ocorrendo

quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislaçã0, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
g.g]O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0, 8,666/93,

cLÁusuLA DÉclMA - DAS DISPOSIçÖES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a mánter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, tôdas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

10.2'. O presente contrato tem seus termos é sua execução vinculada ao edital de licitaçäo e à proposta de

preços licitatória,

ì0.á, n ooNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada,

10.4. O presente contrato poderå ser alterado unilateralmente pelo Municfpio de São Gonçalo Oo fqa91!9 -
cÈ, ou por acordo das þartes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0' 8,666i93.

to.b. n inadimplênc¡a Oa bOtr¡tRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere a COÑ1RR1ANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderå onerar o objeto do contratoou

restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A g9NTRATADA,ia execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçäo'
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10.7. 0 Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, rejeitarå, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato,

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatÖrio e a proposta de preços adjudicada,

{0.9. A execuçäo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo órgäo contratante,

de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei N0, 8.666/93,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. 0 foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questoes decorrentes

da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada,
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

MUNrCfpro DE SÃ0 GONçALo D0 AMARANTE - <<<RAZÃo SoCIAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTÞ>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

CE

CNPJ N".

SECRETARIA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO
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ANEXO V

pRrcRo elernoMco No, 002/2023 - sRP

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

DEcLnnnÇÃo

4,.,..,,.,.,,,.,.. ,,, inscrita no CNPJ N0

ö;i;j::::::::::: :::::::::::: ::::::::::::::::::::::::: ::: :::::::o'i.n,l8,r,r "J. ¿:fi:ï"i:' 
'oiiïi!o. 

'(il
SSP/.,.,...,.., e do CPF rì0 ,,,.,..,.,,,., ,,,,,,, DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 dalei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854,de27 de

outubro de 1999, que näo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatu ra (representante legal)

Carimbo
CNPJ/CPF

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Èax: (es) oets-4too - oNPJ n" 07.533,656/0001-19 - CGF 06.920,237-0 E-mall: prefelturamunicipal@pmsga,com,br - site:



flr
2017'

PREFEITURA DE

sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUIhIDO UMA NOVI\ HIS]ÓRIA

flt-'u
;Ñ., !1

"%*oo**eo

ESTADO PO CPen¡{
IREFETTURA MUNIcInAL pp sÃo coNçALo Do AMARANTE

ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçÃO

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGAO eletnÔru|C}00212023 - SRP, que a empresa

@ilïJ:,3ïl?J:'å,Ïi"TF#,i'.li'f [uän8ï':?,'ff;l;,å:äl[:Ti:i
como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitaçäo que

venha alterar a atual situaçäo quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômico-financeira.

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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(Modelo de Declaraçäo de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo dä Habilitaçäo)

(NOME DA EMPRESA/LICITANTE)

CNPJ/CPF No , sediada

, dr.lara, rob as penas da lei, que até a.presente data inexistem

frt s mp.ditiros p6* sua habilitação no presente processo iicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ANEXo vu- pnecÄo ElerRôuco N0. 00212023 'sRP

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

ocorrências posteriores,

Prefeitura
CE

I
\
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